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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

Programa de Trabalho Cat. Eco. Despesa Descrição Cat. Eco.

Despesa

Valor Fonte

03.02.02.62.102.2.008 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS

VARIÁVEIS - PESSOAL

CIVIL

R$ 2.400,00 0

Programa de Trabalho Cat. Eco. Despesa Descrição Cat. Eco.

Despesa

Valor Fonte

03.02.02.62.102.2.008 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES

PATRONAIS

R$ 2.400,00 0

GABINETE 
DECRETO Nº 319/2018

 
Abre o Crédito Suplementar por Anulação de dotação
no Orçamento Geral do Município de Matinhos no
valor de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais
) e dá outras providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e a autorização
constante da Lei Municipal nº. 1920 de 26 de dezembro de 2017.
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir Crédito Suplementar no Orçamento de 2018, em conformidade
com a Lei Federal 4.320, no valor de R$ 2.400,00 (Dois Mil e
Quatrocentos Reais ) na forma abaixo especificada:
 

 
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado no artigo
anterior, fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conforme
prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, a Anular
dotação no valor de R$ ( ) conforme segue abaixo:
 

 
Art. 3º. Fica alterado o Cronograma de Desembolso Mensal.
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua Assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
Matinhos, 25 de Junho de 2018.
 
RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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